
SÚMULA

14ª Reunião do Fórum de Entidades de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul

 

DATA 26 de outubro de 2024 HORÁRIO 14h às 17h

LOCAL
Sede do CAU/RS (Rua Dona Laura, nº 320, Porto Alegre/RS 15º andar -
Cobertura)

 

PARTICIPANTES

 

Andréa Larruscahim Hamilton Ilha Vice-presidente do CAU/RS

Jenifer Petry Vescia
Representante IAB/RS - Núcleo Santa
Maria

Nathália Pedrozo Gomes Representante IAB/RS

Bernardete Longhi de Castro Representante SEACA

Simone Alves Amaral Representante SEASOP

Cristiane Bisch Piccoli Representante AEmPRO RS

Gislaine Saibro Representante AAI Brasil/RS 

Vivian Magalhães Representante AEAP

José Daniel Craidy Simões
Representante ICOMOS Brasil - Núcleo
RS

Franciele Mantovani Representante SEASE 

Marcos Ratnieks Barbedo Representante ABDEH/RS

Marta Cristina Galafassi Representante AFEA

Melina Monks Representante IAB/RS Núcleo Pelotas

Liane Friedrich 
Representante IAB/RS - Núcleo Cidade
do Rio Grande

Orildes Tres Representante SEAAQ

Fabio Cassal Representante AEMO

Patrícia Pasini
Representante IAB/RS - Núcleo Região
dos Vinhedos

CONVIDADOS Guilherme Osterkamp Professor UNIVATES

ASSESSORIA

 

Camila Minozzo
Assistente de Atendimento e
Fiscalização
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Fausto Leiria Loureiro Assessor de Relações Institucionais

SECRETARIA Letícia de Ávila Ourique
Assistente de Atendimento e
Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para o início da reunião às 14h, com os(as)
membros(as) e representantes acima nominados(as).

 

4. Comunicações 

Responsável Gislaine Saibro

Comunicado

A arq. Gislaine, representante da AAI Brasil/RS e, também, coordenadora do
CEAU/RS, informa que a assessora parlamentar do CAU/BR, Luciana Rubino,
par cipou por videoconferência da reunião 185ª do CEAU, do dia 20 de
outubro; em reunião a assessora informou sobre os trâmites das propostas
do CAU/BR de emenda na nova Lei de Tributação, quanto a tributação de
alíquotas e imposto MEP, no que tange contribuir com a classe dos
arquitetos. Também informa que a análise da Resolução N° 75, DE 10 DE
ABRIL DE 2014 está na pauta do CEAU.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1
Debate sobre Emergências Climá cas e a atuação das En dades e
categoria dos arquitetos e urbanistas nas ações emergenciais e de
prevenção  

Fonte Gabinete da Presidência

Relator(a) FEAU-CAU/RS

Discussão

O arq. Guilherme Osterkamp, professor e coordenador da UNIVATES, relata
sobre os recentes casos das enchentes causadas pelos eventos climá cas
de setembro, no Vale do Taquari. Na região, há o envolvimento da sociedade
nos resgates de pessoas e bens materiais, ar culações de debates para
ações de reconstrução das cidades, e realização de diagnós cos levantados
por secretarias do Governo Federal. Relata que o CAU/RS se colocou à
disposição para ajudar com várias inicia vas de assistência à habitação
social. Houve a contratação, por parte do Governo do Estado do RS, de
colegas arquitetos que estão compondo equipes técnicas, trabalhando na
análise das habitações, fazendo mapeamento e diagnós co das áreas
afetadas. Outros órgãos que trabalham em conjunto são as secretarias e
prefeituras municipais, realizando reuniões para debater sobre a
reconstrução e o emprego do recurso federal.

O Assessor Fausto informa que foi criado um escritório de projeto e
construção, com secretários dos órgãos municipais, onde estão discu ndo
questões burocrá cas municipais, estaduais e federais. Discutem
os programas de desenvolvimento social, a serem escolhidos, para o devido
emprego das verbas. Fausto fala que um Plano Diretor emergencial deverá
ser elaborado e aprovado, dentro dos trâmites legais, além da criação de
câmaras para tratar dos assuntos. Informa que o CAU/RS está envolvido,
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levando propostas de ações para auxiliar os municípios afetados, através da
mobilização do conselho e dos escritórios de arquitetura.

Os (As) arquitetos (as) membros do Fórum, se apresentam individualmente
aos presentes na mesa. Relatam suas preocupações com as situações de
calamidade em que as pessoas e as cidades afetadas se encontram.
Discutem sobre como a classe dos arquitetos, através das en dades, dos
escritórios modelos e arquitetos autônomos, poderiam participar, articulando
com o conselho.

A arq. Gislaine, representante da AAI Brasil/RS, fala que é importante que a
sociedade veja os arquitetos e urbanistas como os profissionais que devem
estar à frente dos planos diretores e dos planos de emergência.

Encaminhamento
O CAU/RS, através do gabinete da presidência, con nuará em contato com
os municípios afetados, através de ações institucionais.

 

5.2 Eleição do Representante do Fórum junto ao CEAU-CAU/RS 

Fonte Gabinete da Presidência

Relator(a) FEAU-CAU/RS

Discussão

Andréa Ilha, vice-presidente do CAU/RS, informa que a escolha do
representante do Fórum, que atuará dentro do CEAU, é feita pelos membros
do Fórum, e abre votação. A arq. Gislaine Saibro, presidente da AAI
Brasil/RS, fala sobre o papel do representante do Fórum das En dades no
CEAU. A arq. Marta Galafassi - presidente da AFEA, atual representante do
Fórum das En dades no CEAU, relata sobre a importância da representação
das en dades do interior, e em se trazer os temas da classe dos arquitetos,
per nentes as en dades, para debate dentro do conselho, nas reuniões do
CEAU e do Fórum das En dades. Os membros votam e elegem a arq. Vivian
Magalhães, da AEAP, como representante tular das en dades,
e Bernardete Longhi de Castro, da SEACA, como representante suplente das
entidades, no Fórum das Entidades.

Encaminhamento
A assessoria fará a atualização do cadastro dos representantes, e da
representante titular e suplente eleitas.

 

5.3
Planejamento das datas das reuniões do Fórum de En dades para 2024
(previsão de 4 reuniões/ ano)

Fonte Gabinete da Presidência

Relator(a) FEAU-CAU/RS

Discussão

Os membros sugerem a realização da primeira reunião do FEAU-CAU/RS, em
maio de 2024. A assessoria informa que não será possível o planejamento
das datas das reuniões, devido à aprovação do calendário de 2024 ocorrer
na próxima reunião Plenária, no dia 27 de outubro.

Encaminhamento
A assessoria irá aguardar pela Plenária e aprovação do calendário de 2024,
para definição das datas das quatro reuniões previstas.

 

Definição de temas de interesse das en dades para serem deba dos em
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5.4
Definição de temas de interesse das en dades para serem deba dos em
2024

Fonte Gabinete da Presidência

Relator(a) FEAU-CAU/RS

Discussão
Os membros dão sugestões de temas como "A atuação dos arquitetos e
Conselho na preservação do Patrimônio Cultural" e "Planejamento urbano
para prevenção à eventos climáticos".

Encaminhamento
Os membros irão escolher temas e compar lhar informações através do
grupo de WhatsApp do fórum, para a pauta da próxima reunião do FEAU-
CAU/RS.

 

6. Extra Pauta

6.1 Sem itens extra pauta.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Patrimônio cultural

Fonte FEAU-CAU/RS

Assunto Eventos Climáticos

Fonte FEAU-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 17h com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA DE ÁVILA OURIQUE, Secretário(a) da
Reunião, em 01/11/2023, às 10:25, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA,
Presidente do CAU/RS, em 30/01/2024, às 16:15, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020,
que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC A5D71DD4 e informando o identificador 0100389.
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